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Inaugura-se sábado o maior silo .» 
( C o n c l u s ã o da 1.' p á g . ) 

va lho P i n t o : "Re la t ivamen te ao 
menor, o p a t r i m ô n i o de m é r i t o s de 
vosso Governo fo i c o n s t i t u í d o em 
1962, o ano de " S ã o P a u l o e a 
C r i a n ç a " . A val iosa c o n t r i b u i ç ã o 
prestada pela vossa a d m i n i s t r a ç ã o , 
neste ano, traduz, inegavelmente, 
u m verdadeira tomada de consci 
ê n c i a em face do a larmante f e n ô 
meno do abandono e da d e l i n q u ê n 
c ia , t ã o agravado no B r a s i l , p r i n 
c ipa lmente nas grandes Capi ta is , 
pelo ê x o d o ru r a l , pela i ndus t r i a l i 
z a ç ã o , pelo alto custo de v ida , pe
las m i g r a ç õ e s internas e por ou 
tras causas" . 

A seguir, falou o desembargador 
Ju s t i no M a r i a P inhe i ro , s e c r e t á r i o 
d a J u s t i ç a , que disse das rea l iza 
ç õ e s do Governo no campo de as
s i s t ê n c i a social ao menor e dos re
sultados s a t i s f a t ó r i o s que t ê m s i 
do conseguidos nesse setor. S a 
l ientou, notadamente, a obra r ea 
l i zada gr.aças ao F u n d o de Ass is 
t ê n c i a ao M e n o r . 

O desembargador Sylos C i n t r a 
r e a l ç o u , em sua o r a ç ã o , o sentido 
da c o l a b o r a ç ã o dos poderes de que 
t e m resultado benef íc ios para a 
sociedade, no caso especial, a re 
c u p e r a ç ã o de menores infratores, 
a t r a v é s de u m serv iço bem orga
nizado e dotado de todos os r e 
quisitos n e c e s s á r i o s à sua elevada 
f ina l idade . 

F ina lmente , fa lou o Governador 
C a r v a l h o P in to , que lembrou a 
obra real izada pelo P A G E em be
nef íc io do menor . Ass ina lou o t r a 
ba lho fecundo desenvolvido pelo 
s r . M a r i o Al tenfe lder e S i l v a à 
frente do Serv iço Soc ia l de M e n o 
res, em estreita c o l a b o r a ç ã o com 
os Juizados de Menores ria C a p i 
t a l e In te r ior . E a p ropós i to , f r i 
sou a a ç ã o dos Consó rc io s In ter 
mun ic ipa i s de Ass i s t ênc i a ao M e 
nor , onde, como é da boa t écn i ca , 

Estado e i n i c i a t i v a pa r t i cu la r se 
completam na s o l u ç ã o desse grave 
problema de nosso tempo. C o r o a n 
do esse t rabalho e dando-lhe se
g u r a n ç a e continuidade e s t á o 
Fundo de Ass i s t ênc i a ao M e n o r . 
A c o l a b o r a ç ã o h a r m ô n i c a e cons
t ru t iva dos poderes do Estado, a 
que t ã o eloquentemente se re fe r i 
ra o chefe do Poder J u d i c i á r i o em 
S ã o Paulo , desembargador Sylos 
C i n t r a , era u m testemunho da 
c o n j u g a ç ã o de esforços que o i n 
teresse púb l i co exige, no tadamen
te n u m trabalho da r e l e v â n c i a da 
as s i s t ênc i a ao menor, ressaltou 
a inda o Chefe do Execu t ivo . 

T í t u l o d e c i d a d a n i a 
a o G o v e r n a d o r 

Ontem, em seu gabinete de t r a 
balho, ó Governador Ca rva lho P i n 
to recebeu o t í t u l o de " C i d a d ã o 
de G u a r a n t ã " . 

À solenidade est iveram presentes, 
a l é m de outras pessoas, os srs. A n 
tenor F e r r a r i , Gera ldo Fer re i ra , 
J o ã o Evangel i s ta da S i l v a , respec
t ivamente, prefeito m u n i c i p a l » 
presidente da C â m a r a e vereador 
autor do projeto que outorgou o 
t í t u l o ao Chefe do Execut ivo. P a r 
t ic ipou igualmente da c e r i m ô n i a o 
deputado A n i b a l H a m a m , que n a 
oportunidade saudou o P r o l C a r 
valho P i n t o . 

ENCAMINHADO A ASSEMBLÉIA PROJETO... 
( C o n c l u s ã o da 1.* p á g . ) 

to de Obras S a n i t á r i a s ; passam a 
integrar a Secretar ia do Se rv i ço 
Soc ia l , o Se rv i ço Soc i a l de Menores 
(com a d e n o m i n a ç ã o de D e p a r t a 
mento de Ass i s t ênc ia Soc ia l aos 
Menores ) , e o S e r v i ç o Soc i a l do 
Es tado . 

O ar t igo 36 estabelece que pas
sam a denominar-se : Secretaria da 
A g r i c u l t u r a e Abastecimento, a 
a tua l Secretar ia da A g r i c u l t u r a ; 
Secretaria da C u l t u r a , a a tua l Se 
cretar ia do Governo; Secretaria da 
Fazenda , I n d ú s t r i a e C o m é r c i o , a 
a tua l Secretar ia da Fazenda ; Se
cretar ia da J u s t i ç a , a a tual Secre
tar ia da J u s t i ç a e Negócios do I n 
ter ior ; Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i 
ca, a a tua l Secretaria da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l ; 
Secretar ia do Traba lho , a a tua l 
Secretar ia do Traba lho , I n d ú s t r i a 
e C o m é r c i o ; Secretaria dos T r a n s 
portes, a a tua l Secretar ia da V i a 
ção e Obras P ú b l i c a s . 

Após dispor sobre a c r i a ç ã o de 
Quadros de Pessoal, r e l o t a ç ã o e 
c r i a ç ã o de cargos, bem como re
d i s t r i b u i ç ã o de funções e aprovei -
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tamento de servidores, o projeto 
estabelece que os S e c r e t á r i o s de 
Estado p r o p o r ã o ao governador, no 
prazo de 120 dias depois de sua 
t r a n s f o r m a ç ã o em le i , projeto de 
decreto consolidando a leg is lação 
re la t iva à s a t r i b u i ç õ e s e responsa
bil idades conferidas à s respectivas 
Pas tas e demais ó r g ã o s da A d m i 
n i s t r a ç ã o . F ina lmente , assinala que 
o chefe do Poder Execu t ivo f ica 
autorizado a reestruturar, med i an 
te decreto, os ó r g ã o s da A d m i n i s 
t r a ç ã o P ú b l i c a , remanejando u n i 
dades, cargos, f unções grat if icadas 
e funções de é x t r a n u m e r á r i o s , res
guardados os direitos adquiridos do 
respectivo pessoal. 

P e s q u i s a s o b r e 
r e p e t ê n c i a e 
e v a s ã o e s c o l a r 

A p r o p ó s i t o de n o t í c i a d i s t r i b u í 
da pela Div i são de R e l a ç õ e s P ú b l i 
cas da Secretar ia da E d u c a ç ã o , r e 
la t iva à "Pesquisa sobre r e p e t ê n 
c ia e e v a s ã o escolar" , o D e p a r t a 
mento de E s t a t í s t i c a do Estado es
clareceu que em suas a p u r a ç õ e s , 
d i sc r imina os mencionados elemen
tos e s t a t í s t i c o s acerca do ensino 
p r i m á r i o . N ã o só o faz nos dois 
levantamentos que real iza a n u a l 
mente, como a eles costuma dar 
ampla d i v u l g a ç ã o , n ã o apenas por 
meio de jornais, r á d i o e t e l ev i são , 
como a t r a v é s de. suas p u b l i c a ç õ e s 
pe r iód i ca s , tais como o " A n u á r i o 
E s t a t í s t i c o " , os " B o l e t i n s " semes
trais e o " N o t i c i á r i o E s t a t í s t i c o " . 
A lém disso, atende, quase semana l 
mente, a so l ic i t ações de estudiosos 
de S ã o Paulo , Guanaba ra , do resto 
do p a í s e do estrangeiro no tocan
te ao fornecimento dos aludidos 
dados" . 
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Dispõe sobre a revalorização da escala de referências de 
vencimentos e salários dos servidores civis e militares do 
Estado e dá outras providências . 

Ret i f i cação 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A ü P A U L O : 

P a ç o saber que a Assemblé i a Legis la t iva decreta e eu pr -mulgo a 
seguinte l e i : 

" A r t i g o l . o — A pa r t i r de l . o de jane i ro de 1963, passam a ser os 
seguintes os valores das escalas de vencimentos, s a l á r i o s e de funções gra t i f ica
das, estabelecidos no artigo l . o da L e i n . 6.800, de 26 de a b r i l de 1962: 

Escala ria Vpnc impni fv e S a l ã . i i n a 

Referênc ia numérica 

1 
2 
3 
4 
o * 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
1, 
15 
IS 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

Valor mensal em C>$ 

22.950,00 
23.100,00 
23.150,00 
23.250.00 
23.400.00 
23.500,00 
23.900,00 
24.100.00 
24.350,00 
24.500,00 
24.950,00 
25.000.00 
25.200.00 
25.250.00 
28.100,00 
26.500.00 
28.850.00 
27.5Ú0.OO 
27.750,00 
28.250,00 
28.900.09 
29.350.00 
29.950.00 
30.250,00 
30.650.00-
31.200,00 

27 31.750,00 
íi .. 33.100,00 
29 " . , . ' " K. . . . 33.800,00 
30 . '. " ' 34.250,00 
31 . . . . 35.100,00 
32 . . . . . . . 36.000,00 
3 3 " ' . ' . . . . ; * 36.150,00 
34 37.250,00 
30 . . . .'. , 37.800.00 
36 . 39.050,00 
37 40.050,00 
•,8 41.050,00 
39 43.150,00 
43 43.800,00 
41 " 44.950,00 
42 .' 46.150,00 
43 47.050.00 
*1 47.850,00 
45 49 300.00 
46 51.650,00 
47 52.800.00 
48 53.900,00 
49 56.700.00 
50 57.950.00 
51 . . . 59.450,00 
52 61.150,00 
53 62.450,00 
t i .*' 63.800.00 
55 64.250,00 
56 65.8O0.0O 
57 66.700,00 
58 '. 68.150,00 
59 . . . . ; 69.650,00 
60 71.100,00 
61 , 72.050.00 
6'! " 72.300,00 
63 74.500,00 
64 75.450.00 
65 . . . . . . 76.300,00 
66 77.800.00 
67 79.400.00 
63 " ' ' 81.150,00 
69 . ' . ' 81.550,00 
70 . . . 83.050,00 
71 85.200,00 
72 .'. • 86.350,00 
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